
CLENEI PARREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Ponte Branca, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município e demais dispositivos de regência e,

Considerando a Norma de Execução Cofis nº 7, de 01 de Março de 2021;

Considerando o artigo 11 do Decreto Federal nº 70.235/1972;

Considerando Instrução Normativa RFB Nº 1954, de 21 de Maio de 2020,
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016o artigo
11 do Decreto Federal nº 70.235/1972;

DECRETA:

Art. 1º - Designa a servidora abaixo ocupante do cargo de Fiscal de Tri-
butos, para responder concomitantemente, pela emissão e assinatura dos
Termos de Intimação Fiscal -TIF, Termos de Constatação e Intimação –
TCI e Notificação de Lançamento – NL, correspondentes da malha Fiscal
do ITR, conforme convênio vigente celebrados entre o município de Ponte
Branca e a Receita Federal do Brasil:

- LAÍZ NOGUEIRA DE REZENDE, CPF nº 044.966.101-67 Matricula nº
955

Art. 2º - A designação aplicada no artigo anterior correrá sem ônus ao erá-
rio municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Ponte Branca, Estado de Mato Grosso, em 03 de
Novembro de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Clenei Parreira da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
LEI MUNICIPAL Nº751/2021

LEI MUNICIPAL Nº751, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento cor-
rente, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, Senhor CLENEI PARREIRA
DA SILVA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abertura de Crédito
Adicional Especial no orçamento corrente no valor de R$ 1.040.000,00
(Um milhão e quarenta mil Reais), que passa a viger com a seguinte reda-
ção:

Órgão: 10 SECRETARIA MUN. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

26 – Transporte

782 – Transporte Rodoviário

1013 – Aquisição de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, VEICULOS
EMÁQUINARIOS RODOVIÁRIOS 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material
Permanente...........R$ 1.000.000,00

Fonte: 1.24

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente...........R$ 40.000,00

Fonte : 1.00

Art. 2º - O Crédito aberto e alterado no artigo anterior será coberto com
recursos vinculados provenientes de Convênio nº 910333/2021, da Supe-
rintendência de Desenvolvimento do Centro Oeste SUDECO, a indicação
dos recursos para atender a despesa será POR EXCESSO DE ARRECA-
DAÇÃO.

Parágrafo Único O valor da Contrapartida será por anulação de dotação
para atender o crédito aberto, e será precedida de regulamentação por De-
creto municipal.

Art. 3º - Fica autorizado à inclusão e atualização destas despesas nos ins-
trumentos de planejamento exigidos pela Lei nº 101/00, (PPA/LDO/LOA).

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, 03 de Novembro
de 2021

CLENEI PARREIRA DA SILVAPrefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LICENÇA AMBIENTAL - SEMA POR ADESÃO E COMPROMISSO

(LAC) SUBSTITUIÇÃO DE PONTES

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-MT, CNPJ nº 03.328.672/
0001-28, torna público que requereu junto a SEMA – Secretaria de Estado
de Meio Ambiente, a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC)
para o programa de substituição de pontes de madeira por Aduelas Celu-
lar de Concreto, nos seguintes pontos:

Pontos Descrição Coordenadas
P02 PONTE DO OITO VILMAR 10°53'36,97"S 52°0'35,33"W
P04 CÓRREGO MANUEL DA BERTINA 10°48'0,30"S 51°53'7,07"W
P07 VAZANTE TAPIRAPÉ ZÉ PEREIRA 10°49'24,50"S 51°56'3,18"W

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 05/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a Ratificação da
inexigibilidade 05/2021 – referente ao objeto definido como contratação de
um show artístico “DIVINO E DONIZETE”, nos dias 13/11/2021 e 14/11/
2021

Porto Esperidião-MT, 03 de novembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 08/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a Ratificação da
inexigibilidade 08/2021 – referente ao objeto definido como contratação de
um show artístico “ANDRÉ E ANDRADE”, no dia 13/11/2021.

Porto Esperidião-MT, 03 de novembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 06/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a Ratificação da
inexigibilidade 06/2021 – referente ao objeto definido como contratação de
um show artístico “LÉO HENRIQUE E RENAN”, no dia 14/11/2021.

Porto Esperidião-MT, 03 de novembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO
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